
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 19.7 do Anexo do Projeto de

Lei.

Estratégia 19.7: Acrescenta-se a Estratégia 19.7 do Objetivo 19 do Anexo do Projeto

de Lei, com a seguinte redação:

“Estratégia 19.7. Garantir e fortalecer a oferta do ensino médio, articulado

ou integrado  à  formação técnica  e  profissional,  e  da  educação superior,  que

atenda  às  demandas  produtivas  e  sociais  locais,  regionais  e  nacional,  em

consonância com o desenvolvimento socioambiental sustentável.”

*C
D2

57
68

23
31

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A  garantia  prevista  na  referida  Estratégia  está  em  consonância  com  políticas  de

desenvolvimento socioambiental sustentável e com os Objetivos do Desenvolvimento

Sustentável (ODS) e de inclusão social, devendo ser dotada de financiamento público

adequado,  estável  e  exclusivo  para  a  escola  pública.  Deve  ser  alinhada  à  gestão

territorial e com a inclusão social, de modo a dar suporte aos arranjos produtivos locais

e regionais, contribuindo com o desenvolvimento educacional, econômico e social.

Os esforços nesse sentido encontram exemplos de áreas específicas que envolvam

projetos agroflorestais e sintrópicos em base ecológica, de sociedade sustentável, de

gestão e fortalecimento regional e comunitário de reservas extrativistas sustentáveis. 

A justificativa segue o previsto no Eixo VII do Documento Final da Conae 2024.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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